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EDITAL Nº 012/2024   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

1. PREÂMBULO:  

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio de sua Equipe de Apoio, nomeada pela portaria nº 30/2024, na forma da 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada no âmbito desta Câmara 
Municipal por meio dos Atos da Presidência nº 10, 11, 12, 13/2023, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que, na data, horário e local abaixo 
informados, realizará licitação na MODALIDADE CONCORRÊNCIA, - EXECUÇÃO INDIRETA - 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL (art. 46 da Lei 14.133/21), 
mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O procedimento 
licitatório e os atos dele decorrentes serão regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021, com suas 
respectivas alterações, Decretos Regulamentadores Municipais, Lei Complementar Federal nº 
123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, disposições contidas no presente Edital 
e seus respectivos Anexos. 
 
1.2. A sessão pública será realizada no https://bllcompras.com, no dia 14 de mês de agosto 
2024 com início às 09:10 (horário), horário de Brasília. 
 
 1.3. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento 
será remarcado e republicado. 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 

PROCESSO Nº: 019/2024. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na realização da obra de Construção, Ampliação e 
Reforma do prédio da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

PARTICIPAÇÃO: 
( x ) Ampla; 
( ) Exclusiva para ME/EPP/MEI (art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006);  
( )  Preferência geográfica (art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006). 

TIPO e MODO: 
Menor Preço, tendo como critério de julgamento o valor global. Modo de Disputa: Aberto 
e Fechado. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Em 22/07/2024. Às 09h00 (nove horas). 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Em 14/08/2024. Às 09h00 (nove horas). 
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INÍCIO DA DISPUTA: Em 14/08/2024. Das 09h10min 

LOCAL: No endereço eletrônico https://bllcompras.com. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

VALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Execução em doze meses. 

LEGISLAÇÃO REGEDORA: 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

INFORMAÇÕES: 

Telefone: (0XX67) 3565-1266. E-mail: licitacao@aparecidadotaboado.ms.gov.br. 
 
O edital está disponível no Portal Bolsa de Licitações e Leilões 
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1, Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP https://pncp.gov.br/app/, ou ainda, na homepage 
https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=27   

A Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da seu Setor de Licitações, torna público a 
realização da Dispensa Eletrônica que será processada e julgada conforme legislação supracitada, demais normas pertinentes à 
legislação referente ao objeto e de acordo com as disposições deste aviso e seus anexos. 

 

O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser obtidos eletronicamente através do 
e-mail informado no rodapé e plataforma eletrônica https://bllcompras.com, além da 
publicação realizada no PNCP (portal nacional de compras públicas). 
 

2. DO OBJETO:  

2.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a Contratação de empresa especializada na realização da 
obra de Construção, Ampliação e Reforma do prédio da Câmara Municipal de Aparecida do 
Taboado-MS, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 
 
2.2. O preço máximo que será pago pela execução da obra é de 1.762.930,95 (um milhão, 
setecentos e sessenta e dois mil, novecentos e trinta reais e noventa e cinco centavos). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Poderá participar da presente Concorrência Eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante do presente Edital e seus Anexos, 
além de estar devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
https://bllcompras.com  
 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

https://bllcompras.com/
about:blank
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
https://pncp.gov.br/app/
https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=27
https://bllcompras.com/
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3.3. Poderão participar desta concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no sistema 
eletrônico disponível, por meio do sítio https://bllcompras.com. 
 
3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.6. É de responsabilidade do cadastrante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.8. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta concorrência 
deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para a correta utilização do sistema. 
 

3.9. Como requisito para participação no certame, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
 
3.10. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.  
 
3.11 Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 

3.11.1. Impedidos de Licitar, Contratar e os Declarados Inidôneos, na forma da legislação 
vigente, vide art. 156, III, IV, §4º e §5º da Lei nº 14.133/2021;  
3.11.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);  
3.11.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
3.11.4. Que se enquadrem nas vedações/proibições previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

https://bllcompras.com/
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3.11.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, nos termos do art. 69, II da Lei nº 
14.133/2021;  
3.11.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
3.11.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
 

4. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES:  

4.1. Para participar da Concorrência, o licitante deverá se credenciar no Sistema ELETRÔNICO 
através do site https://bllcompras.com  
 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Concorrência. 
 
4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.1.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no site 
do provedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital. 
 
4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
5. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS:  
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5.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 
condições para execução do objeto, constantes dos documentos técnicos que integram o 
Projeto Básico, Projeto Executivo, Planilhas Orçamentárias e todos os anexos que são 
documentos integrantes do presente certame licitatório, vide art. 6º, XXV da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 07h00 às 13h00 (MS), devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 
telefone (67) 3565-1266, com o Servidor Gustavo Carvalho Rodrigues de Almeida. 
 
5.1.1.1 A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA, vide art. 63, §3º da Lei nº 14.133/2021. No 
entanto, as empresas que não a fizerem deverão apresentar uma DECLARAÇÃO devidamente 
assinada PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PESSOA JURÍDICA, assumindo a responsabilidade do 
contratado pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 
das condições do local de execução do objeto. A empresa que não realizar a visita técnica ou 
não emitir a declaração de responsabilidade será automaticamente INABILITADA.  
 
5.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para cadastramento das propostas.  
 
5.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato.  
 
5.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico através do site https://bllcompras.com. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

6.1 A proposta comercial deverá ser apresentada contendo os seguintes elementos: 

6.1.1 Nome do proponente, número de inscrição no CNPJ/MF, endereço completo, nome do 
representante legal da empresa, valor total (em algarismo), prazo de validade, data e 
assinatura do representante legal.  
 
6.1.2 Planilha Orçamentária de Custos e Formação de Preços, conforme modelo apresentado 
e que os cálculos sejam truncados com duas casas decimais e não sejam arredondados. 
6.1.3 O Prazo de Validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados 
da data da inserção no sistema. 
 
6.1.4 Composição de custos unitários, somente dos itens que não tenham código Sinap, e que 
foram indicados na planilha como “COMP “, conforme modelo; 

https://bllcompras.com/
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6.1.5. Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo; 
 
6.1.6. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais 
como também sob a forma percentual, conforme modelo. 
 
6.1.7 O vencedor do certame deverá disponibilizar, juntamente com a ART/RRT de execução, 
uma Declaração informando qual o percentual de desconto utilizado item a item na Planilha 
Orçamentária, caso o vencedor tenha utilizado outro método além do percentual de desconto 
no valor unitário, o mesmo deve descrever qual o método de desconto aplicado contendo o 
valor unitário (decomposto) e total por item, possibilitando assim, diante do cenário atual, 
viabilizar eventual reequilíbrio econômico financeiro e aditivos, desde que devidamente 
comprovado pelas partes. A Planilha SINAPI poderá ser utilizada como fator de reequilíbrio 
econômico-financeiro quando comprovada a variação decorrente de sua atualização. 
 
6.1.8 Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 
6.1.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. 
 
6.1.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

 
6.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 
Edital e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, vide art. 59 da Lei 14.133/2021. 
 
6.4 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica em concordância com todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, sem 
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital. 
 
6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de obrigatoriedade do licitante participante 
observar a redação do art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 
Apresentar juntamente com a proposta declaração conforme anexo VIII do edital. 
 

6.6 O modo de disputa será aberto e fechado. 

 
6.6.1. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.6.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.6.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

6.7. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
6.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 59 e Seguintes da Lei nº 

14.133/2021): 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 
7.4 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

7.5 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 
 
7.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV da cláusula 7.4. 
 
7.7 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.7.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

7.7.2. A garantia adicional citada acima, será prestada e ressarcida, nos moldes previstos na 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, anexo a este edital, 

condicionada a 100 % (cem por cento) do valor do proposto para execução do objeto. 

 
7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 
7.9 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
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no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
7.10 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
7.11 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8. DOS CASOS DE EMPATE (Art. 60 da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
 
8.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/2021; 
 
8.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 

8.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
8.2.1 - empresas estabelecidas no Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
8.2.2 - empresas brasileiras; 
 
8.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Nos termos do inciso II, art 63 da NLLC, será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas do licitante vencedor, sendo que a habilitação da licitante vencedora 
poderá ser substituída por meio de Registro Regular no SICAF. 
 
9.2 Concluída a fase de ACEITAÇÃO das propostas, ocorrerá o envio dos anexos da 
documentação de habilitação pelo sistema, onde o fornecedor será convocado pelo (a) Agente 
de Contratação (caso necessário), sob pena de inabilitação; 
 
9.3 As licitantes deverão apresentar em campo próprio do Sistema https://bllcompras.com  os 
documentos referente a Habilitação (quando e se solicitado), sem ressalva e rasuras, SOB 
PENA DE INABILITAÇÃO. 
 
9.4 A verificação pelo (a) Agente de Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
9.4.1 A consulta online deverá comprovar que o licitante se encontrava regular na data 
marcada para abertura das propostas. 
 
9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.6 Nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para 
habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
9.7 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios, resultando em consequente inabilitação. 
 
9.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.10 A habilitação será aferida objetivando a verificação do conjunto de informações 
documentais necessária e suficientes, que demonstrem a capacidade do licitante em realizar 
o objeto da licitação, analisadas os documentos de habilitação jurídica, técnica fiscal, social, 
trabalhista e econômico-financeira. 
 
9.11 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a(o) 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, verificarão o eventual descumprimento das 
condições de participação, bem como quanto à existência de sanção que eventualmente 
impeçam a participação no certame ou na futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, 
nos termos do art. 174, §3º, V da Lei 14.133/2021. 
 
9.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 
 
a) em nome da licitante e, necessariamente, com número do CNPJ  e com o endereço  
respectivo; 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
9.13 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados nos termos do art. 12 
da Lei 14.133/2021, em especial por meio de assinatura digital com identificação do subscritor 
(ICP Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas) – Lei nº 14.063/2020. 
 
9.14 Serão consideradas inabilitadas as licitantes participantes que deixarem de apresentar 
ou apresentarem as documentações de habilitação em desacordo com este edital.  
 
9.15 Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação anunciará 
diretamente no site, o licitante vencedor, sendo de inteira responsabilidade dos licitantes 
participantes, o acompanhamento via sistema para fins de ciência em relação aos vencedores 
e prazos para apresentação das intenções recursais, caso julguem necessário. 
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9.16 A habilitação do licitante vencedor será verificada nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

10. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato social consolidado); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

f) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um 

procurador, o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea a, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

g) Cédula de Identidade ou CNH do representante legal da empresa. 

 

10.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL (art. 68 da Lei nº 14.133/2022):  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
www.receita.fazenda.gov.br (art. 68, I da Lei nº 14.133/2021);  
b) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
www.caixa.gov.br, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 
68, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativo (conforme dispõe Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014), visando a comprovação das 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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regularidades relativas à Seguridade Social (INSS), com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional no site: www.fazenda.gov.br, 
(art. 68, III e IV da Lei nº 14.133/2021); 
d) Certidão emitida pela Fazenda Pública Municipal da sede ou domicílio da licitante, que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN (Débitos Mobiliários) conforme entendimento proveniente do art. 
68, III da Lei nº 14.133/21; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS), conforme entendimento proveniente do art. 68, 
III da Lei nº 14.133/21. 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual (art. 68, II da Lei nº 14.133/2021);  
f.1) Caso a proponente seja considerada isenta de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao Objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal da respectiva sede, ou outro 
documento equivalente que demonstre explicitamente tal isenção; 
 

10.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo, relativo à débitos Trabalhistas – CNDT, 
no endereço: www.tst.jus.br, (art. 68, V da Lei nº 14.133/2021). 
 

10.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO Econômico-Financeira (Art. 69 da Lei nº 

14.133/2021) 

a) Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, 
e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
 
b) considerando o início do ano fiscal de 2024, utilizar-se-á a vertente adotada no acórdão 
2669/2013- plenário, TCU 008.674/2012-4: 
 

 

http://www.fazenda.gov.br/
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a.1) Entende-se por “na forma da lei” o seguinte: 
a.1.1) quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 5º, da Lei 
Federal nº 6.404/76); 
a.1.2.) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 
a.2) Sociedades constituídas há menos de 02 (dois) anos poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, devidamente assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa;  
a.3) As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações Contábeis, os Termos de 
abertura e encerramento e o Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema 
Validador do SPED. 
b) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
  
I – LIQUIDEZ CORRENTE          AC   >  1,0 
                                                              PC 
Onde:  
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
  
  II – LIQUIDEZ GERAL              AC + ARLP   >   0,40 
                                                           PC + PNC 
Onde: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
ARPL = ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
PNC = PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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 III– GRAU DE ENDIVIDAMENTO   
    PC+ PNC <    0,70                                                                                      
        AT 
 
Onde: 
PC        = PASSIVO CIRCULANTE; 
PNC     = PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO; 
ALP      = ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO; 
AT       = ATIVO TOTAL 
 
b.1) Os índices deverão ser apresentados por escrito e devidamente assinados por contador 
ou por profissional habilitado da área contábil, nos termos do art. 69 §1 da Lei 14.133/2021. 
 
c) Comprovação de que a licitante possui capital social mínimo ou patrimônio líquido 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, nos moldes do 
art. 69, §4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
d) certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
em, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, 
se outro prazo não constar do documento (Estado ou Município sede do licitante);  
 
d.1) Com relação a recuperação judicial da licitante participante, será possível a sua 
participação desde que amparada por certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de certames 
licitatórios, STJ - (Agravo em Recurso Especial 309.867 / ES – Ministro Gurgel de Faria, julgado 
em 26/06/2018). 
 

10.4 DOCUMENTOS REALTIVOS À HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021):  
 
10.5. A comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
10.5.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu (s) 
responsável (is) técnico (s), da região a que estiverem vinculados.  
 
10.5.2 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou CAU do Mato Grosso do Sul, deverão ser providenciados os respectivos 
vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do CONTRATO;  
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10.5.3 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de:  
 

a) Quanto a Capacidade Técnico-Operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnico operacional, CAT e/ou CAT-A, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo a 
execução de obra de engenharia, compatível em características, ou seja, prédios 
públicos, e quantidades que contém as parcelas de maior relevância: estrutura de 
concreto, esquadrias, revestimento de paredes, pisos e pintura, assim como os prazos 
de acordo com o objeto da presente licitação.  

 
10.5.4 Quanto a Capacitação Técnico Profissional, Comprovação da capacitação técnico 
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico Com Atestado –CAT - A, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
execução da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação compreendido compatível em 
características ou seja estabelecimento de saúde, e quantidades que contém as parcelas de 
maior relevância: estrutura de concreto, esquadrias, revestimento de paredes, pisos e pintura, 
assim como os prazos de acordo com o objeto da presente licitação. 
 
10.5.5 Comprovação do vínculo jurídico do profissional acima mencionado, mediante cópia 
do contrato de trabalho com a empresa ou ficha de empregado da empresa ou registro do 
empregado, bem como por qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado 
idôneo para demonstrar que o profissional indicado pela licitante integra seu quadro, sendo 
possível a contratação de profissional que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços (Art. 67, I da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.5.6 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do art. 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração; 
   
10.5.7 A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar todos os documentos 
exigidos, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.6 Declaração de Habilitação conforme Anexo II, aquiescendo quanto ao cumprimento 
integral dos requisitos da habilitação. 
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10.7 Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (art. 68, VI da 
Lei nº 14.133/2021), conforme modelo Anexo III do edital. 
 
10.8 Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos, conforme Anexo IV do edital. 
 
10.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de obrigatoriedade do licitante participante 
observar a redação do art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 
Apresentar juntamente com a proposta declaração conforme Anexo VI do edital. 
 
10.10 Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados a este Edital, 
firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações necessárias bem como das condições dos locais para o cumprimento das 
obrigações referentes ao objeto desta licitação, nos termos do art. 67, VI da Lei nº 
14.133/2021; Anexo VII 
 
10.11 Declaração formal da empresa licitante nos termos do art. 67. III da Lei nº 14.133/2021, 
indicando pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequado e disponível para 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos. Anexo VIII 
 
10.12 Declaração de vistoria assinado pelo servidor responsável ou declaração formal 
assinada pelo responsável técnico da licitante, conforme Item 5 deste Edital. Anexo IX 
 

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (Art. 164 da Nova Lei de 

Licitações) 

11.1 As impugnações ao ato convocatório do certame serão recebidas até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico através do site https://bllcompras.com. 
 
11.1.1 Caberá ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido de esclarecimento e/ou da impugnação; 
 
11.1.2 Não serão conhecidos impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal ou em 
desrespeito aos trâmites descritos neste edital. 
 
11.1.3 As impugnações / esclarecimentos poderão ser acompanhadas pelo acesso público 
através da plataforma https://bllcompras.com. 
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11.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.4 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, e caso haja alteração de condições 
que afetem significativamente a formulação das propostas, será designada nova data para 
realização do certame. Entretanto, caso se tratem de pequenas alterações visando 
esclarecimento e que não interfiram nas condições estabelecidas neste edital, poderão ser 
sanadas pela formalização de adendos, sendo mantida a data de realização do certame; vide 
art. 55, § 1º da Lei 14.133/2021. 
 
12. DOS RECURSOS (Art. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021) 
 
12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, NÃO INFERIOR 
A 30 MINUTOS, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
 
12.2 A licitante, que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, por meio da plataforma https://bllcompras.com. 
Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer outro meio eletrônico.   
 
12.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
12.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arts. 155, 156 e Seguintes da Lei nº 14.133/2021) 

https://bllcompras.com/
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13.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração Poderá, em relação ao objeto desta 
licitação, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do licitante 
vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se decorrente de motivo 
de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 
(três) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
13.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

c) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
d) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
e) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
f) Deixar de apresentar amostra; 
g) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
i) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

j) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

k) Fraudar a licitação 
l) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
m) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
n) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
o) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
p) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
q) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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r) Não realizar o protocolo eletrônico na plataforma (1.Doc) da Nota Fiscal em até 05 
(cinco) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”, resultando em sanção, 
ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.  

 
13.2 Na aplicação das sanções, serão considerados: 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 
d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública.    

 
13.3 As sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, poderão ser 
aplicadas pelo Diretor Administrativo, Presidente da Câmara ou pela autoridade 
administrativa (detentora de poder decisório) indicada, após processo administrativo próprio. 
 
13.3.1 O processo administrativo próprio para aplicação das sanções 

previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será conduzido por 

Comissão Permanente Processante a ser instituída por meio de Portaria editada pelo 

Secretário da respectiva pasta solicitante e recairá sobre servidores nomeados; 
 
13.4 A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
13.6 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
13.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
13.8 Os prazos para o exercício do contraditório e ampla defesa reger-se-ão nos termos dos 
arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021.  
 
13.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
13.10 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
14. DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. MEDIÇÃO. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 
  
14.1. Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em 
planilha, sempre em conjunto com prepostos e fiscais da contratante e contratada. 
 
14.2 As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, 
corresponderão ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês 
anterior, apuradas em relatórios diários, assinados pelos fiscais do Contrato, e pelos 
responsáveis legais da Contratada, que servirão de base para se proceder ao cálculo da 
remuneração. 
 
14.3 Através deste boletim, a Fiscalização deverá atestar a satisfatória realização dos serviços   
solicitados, sem o que eles não poderão constar da medição. 
 
14.4 Após, realizada a medição e tomadas as providências necessárias, será encaminhado ao 
Departamento de Liquidação para as providências de pagamento. 
 

14.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação. 
 
14.6 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato 
e do órgão contratante; d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; 
e f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
14.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
14.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme  art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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14.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Administração. 
 
14.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
 
14.11 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
14.12 Para efeito dos pagamentos serão computados os valores constantes da planilha de 
preços                ofertada pela proponente. 

 
14.13 O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução 
da obra. 
 
14. 14 A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
serviço não esteja de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
14. 15 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar, além de atestada 
pelo(s) fiscal (is) do contrato e assinada pelo(s) seu (s) gestor (es), devidamente acompanhada 
das guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em 
original ou em fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra e 
planilha de medição com a descrição dos serviços executados assinada pelo Engenheiro 
designado pela Contratante e pelo representante da empresa contratada. 
 
14.16 As notas fiscais serão pagas em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e do 
ateste do serviço. 
 
14.17 Os pagamentos à contratada serão efetivados por meio de crédito em conta bancária 
cujos dados serão fornecidos à Administração Municipal no ato da assinatura do contrato. 
 
14.18 Após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo índice INPC-IBGE, levando-
se em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o 
efetivo pagamento. 
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14.19 Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, 
deverá observar no art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil n°1.234/2012. 

 
14.20. A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações da Contratante, será 
a seguinte: 
 
CÓD REDUZIDO:    002 

ÓRG. UNID.            01.0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

FUNÇÃO :               01 – LEGISLATIVA 

SUB-FUNÇÃO:       01.031 –  AÇÃO LEGISLATIVA  

PROGRAMA:         0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 

PROJ./ATIV :          1006 –AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PODER LEGISLATIVO 

EI. DESPESA :        4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
14.21 As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
14.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência Eletrônica se 
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 104, 138, 155, 165 da Lei n.º 
14.133/2021 e Cláusula 13 do presente edital. 
 
14.1. Poderá ainda ser realizada a rescisão amigável, caso haja mutuo acordo entre as 
partes, considerando o interesse público envolvido. 
 
15. DA MULTA DE MORA POR ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO (Art. 
162 da Lei nº 14.133/2021) 
 
15.1 Após a emissão da Ordem de Serviço/Início de Obra expedido pela Contratante, se 
porventura ocorrer eventual atraso injustificado da Contratada em seu início ou mesmo atraso 
sem que tenha havido ordem de suspensão emanada pela Contratante, o(a) Contratada será 
penalizado(a) no percentual de 1% (um por cento) por dia injustificado de atraso, até o limite 
do 10 (décimo) dia. Após o limite estipulado na presente cláusula, a Contratante observará o 
disposto no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, interpretando-o como inexecução, passível de 
rescisão unilateral.   
 
16. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (art. 71 da Lei nº 14.133/2021) 
 
16.1 Serão observadas as prerrogativas do artigo citado e demais disposições que abarquem 
a temática na referida Lei, bem como para eventual anulação e/ou revogação, alicerçadas na 
Súmula 473 do STF.   
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17. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
18. DO CONTRATO 

 
18.1 As obrigações decorrentes deste Edital consubstanciar-se-ão em CONTRATO, a ser 
firmado entre o Contratante e a LICITANTE VENCEDORA (Contratada), com base nos 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais Regulamentadores, Lei 
Federal nº 10.406/2002 e Lei Federal nº 8.078/1990. 
 
18.2 O Contrato resultante deste certame terá a vigência pelo período de 16 (dezesseis) 
meses, para fins de análise da entrega definitiva e liquidação da última medição. 
 
 
18.3 Todas as determinações legais inerentes ao art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que possuem 
reflexo direto às nuances preconizadas no art. 89 e seguintes da Lei citada, serão devidamente 
abarcadas na Minuta do Instrumento Contratual, compreendida como parte 
integrante/indissociável do presente Edital, alicerçadas no art. 5º da Referida Lei. 
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18.4. A partir de comunicado formal emitida pela Câmara Municipal, a licitante vencedora 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual ou 
para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora ou via digital. 
 
18.5 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será 
procedida a convocação do próximo classificado nos termos deste edital, sendo-lhe aplicadas 
as penalidades cabíveis. 
 
18.6 Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem 
a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
18.9 Durante a vigência do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta. 
 
18.10 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
18.11 A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a 
ser exigida pela Câmara Municipal para efeito de celebração do instrumento contratual. 
 
18. 12 Durante a vigência do Contrato o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por 
servidor público designado para esse fim. 
 
18.13 As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor designado 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
18.14 O início da obra ocorrerá a partir da ordem de serviço emitida pelo Diretor 
Administrativo da Câmara Municipal, mediante emissão do respectivo empenho e 
comunicação à contratada, devendo ser atendidas todas as condições detalhadas no ETP, PB, 
PE, Edital e Contrato.  
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

19.2 O (a) Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
19.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Certame, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 156, da Lei n.º 
14.133/21. 
 
19.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação via plataforma eletrônica. 
 
19.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor e decretos regulamentadores. 
 
19.6 A Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS reserva ao direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
19.7 O edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no portal de contratações públicas 
(PNCP) e em endereço eletrônico 
https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=27. 
 
19.8 Ao participar da presente licitação, o licitante expressamente declara que conhece e 
aceita o inteiro teor completo do edital, bem como todos seus anexos, ressalvado o direito  
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação, ciente inclusive das penalidades e 
sanções em caso de qualquer tipo de descumprimento. 
 
19.9 Nos termos da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 2022, alicerçado na Cláusula 19ª do 
Edital, os seguintes preceitos deverão ser observados e fielmente cumpridos pela Contratada, 
sendo que os anexos ao Edital: (Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Projeto Executivo 
e Proposta do Vencedor Atualizada) deverão ser enviados ao Departamento de Contabilidade 
para aferições competentes. O Livro de Obra (Diário de Obra) deverá ser encaminhado 
juntamente com o Boletim de Medição ao Departamento de Contabilidade, objetivando 
aferirem as prerrogativas atinentes à IN RFB 2110, de 17 de outubro de 2022. 
 
19.10 São complementos e fazem parte integrante deste Edital, independentemente de 

transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I  MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO II  DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=27
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ANEXO III  DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88; 

ANEXO IV  DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

ANEXO V  DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DO ART. 63, § 1º DA NLLC 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, CONFORME ART. 67, VI DA NLLC 

 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO PROVENIENTE DO ART. 67, III DA NLLC 

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA. 

 
Aparecida do Taboado-MS, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

VEREADOR – PRESIDENTE 

 

RICARDO DE FREITAS NERIS 

PREGOEIRO 
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 

  

EDITAL Nº 012/2024   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A 

EMPRESA XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DA CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si realizam A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

____________, nº ______, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº ___________________,  neste ato representado 

por seu Presidente, senhor, _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº [inserir número 

e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF nº [inserir número], residente e domiciliado à [inserir endereço 

completo], denominado(a) CONTRATANTE; e de outro lado a empresa [inserir razão social], inscrita no CNPJ sob 

o nº [inserir número], com sede à [inserir endereço completo], neste ato representada pelo(a) Senhor(a) [inserir 

nome e função da representante legal], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF nº [inserir número], residente e domiciliado(a) à [inserir endereço 

completo], denominado(a) CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, o qual sujeita as partes às normas 

disciplinadas e às regras estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e Executivo e, ainda, às 

cláusulas e condições a seguir aduzidas, celebram o presente Contrato, em observância e fiel cumprimento às 

Leis nº 14.133/2021, Decretos Regulamentadores Municipais, Lei nº 10.406/2002 e Lei nº 8.078/1990, assim 

como pelas regras contidas no Edital, parte integrante/indissociável do presente instrumento, alicerçado nos 

termos da proposta vencedora, obedecidas ainda às cláusulas e condições que seguem; tendo o licitante 

vencedor o prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis, vide art. 90 da Lei nº 14.133/2021, para assinar o termo de 

contrato, resguardada a prerrogativa contida no art. 91, §3º da Nova Lei de Licitações.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto deste contrato é a construção, ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado-MS, conforme as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico e seus anexos, 

conforme Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro e condições exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar/Projeto Básico/planilha orçamentária/cronograma físico 

financeiro; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 16 (dezesseis) meses contados da publicação da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. Duração inicial da presente contratação terá o período de 16 (dezesseis) meses, o qual poderá ser 

prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Os serviços contratados serão realizados na Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, n. 196-318, Jardim São 

Bento, Aparecida do Taboado-MS, conforme projeto e planilha em anexo. 

 

3.2. Os serviços devem ter sua execução iniciada em até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da ordem de 

início dos serviços. 

 

3.3. Após o início, o serviço deverá ser EXECUTADO no prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme 

cronograma.  

 

3.4. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas 

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; e Definitivamente, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, conforme Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, assinado pelas partes após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. Serão responsáveis pelo recebimento do objeto aqueles 

designados como gestor e fiscal do contrato. 

 

3.5. Garantia: O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 

por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. A contratante 

terá 180 (cento e oitenta) dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, 

sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do 

Código Civil. 

 

3.6. Condições de Manutenção e Assistência Técnica: A garantia abrange a realização da manutenção 

corretiva dos bens pelo próprio contratado, se for o caso por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas; compreendendo substituição de peças, realização de ajustes e reparos, 

excluindo danos causados por mal uso, essa condição será analisada pelo fiscal ou fiscal suplente. 

 

3.7. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra especializada, devidamente 

habilitada e treinada para prestação de serviços de construção e reforma. 

 

3.8. A contratada deverá garantir toda a qualidade e cumprimento das metas e prazos, bem como, as 

condições de segurança das instalações prediais, conforto ambiental, higiene, entre outros para continuidade 

dos serviços de saúde, logístico e administrativo, buscando a maior economicidade e menor impacto ambiental 

possível, obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas técnicas e legislações vigentes. 

 

3.8. A contratada deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e constante 

da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s), acervo Técnico 

e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

 

3.9. Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo servidor 

Responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação parcial do objeto será admitida nos limites expressos no Estudo Técnico Preliminar, 

mantendo-se a responsabilidade integral da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. DAS MEDIÇÕES 

 

6.1.1. Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em planilha, 

sempre em conjunto com prepostos e fiscais da contratante e contratada. 

6.1.2. As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, 

corresponderão ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês anterior, 

apuradas em relatórios diários, assinados pelos fiscais da Câmara e pelos responsáveis legais da 

Contratada, que servirão de base para se proceder ao cálculo da remuneração. 

6.1.3. Através deste boletim, a Fiscalização deverá atestar a satisfatória realização dos serviços 

solicitados, sem o que eles não poderão constar da medição. 

6.1.4. Após realizada a medição e tomadas as providências necessárias o fiscal encaminhará ao 

Departamento de Liquidação para as providências de pagamento. 

 
6.2. LIQUIDAÇÃO: 
 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do Contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do Contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor 

de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Administração. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 
6.3. Prazo de pagamento: 
 

6.3.1. Para efeito dos pagamentos serão computados os valores constantes da planilha de preços 

ofertada pela proponente. 

6.3.2. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução da 

obra. 

6.3.3. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço 

não esteja de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

6.3.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar, além de atestada pelo(s) 

fiscal (is) do contrato e assinada pelo(s) seu (s) gestor (es), devidamente acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em 

fotocópia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra e planilha de medição com a 

descrição dos serviços executados assinada pelo Engenheiro indicado pela Contratante e pelo 

representante da empresa contratada. 

6.3.5. As notas fiscais serão pagas em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e do ateste do 

serviço. 

6.3.6. Os pagamentos à contratada serão efetivados por meio de crédito em conta bancária cujos 

dados serão fornecidos à Câmara Municipal no ato da assinatura do contrato. 

6.3.7. Após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo índice INPC-IBGE, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.3.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 

da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar no 

art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

n°1.234/2012. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

coleta estimada pela Contratante. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado 

pelo IBGE do período de execução do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

 

7.5. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, Projeto 

Básico e Executivo; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal. 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nas planilhas anexadas ao processo 

Licitatório; 

8.1.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Consultoria Jurídica para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis. 
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8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências do mesmo. 

9.1.2. Os equipamentos/ferramentas necessários para execução dos serviços de construção, reforma 

e ampliação do prédio da Contratante. 

9.1.3. Disponibilizar equipamentos de segurança para os funcionários, conforme ETP, Edital e 

legislação vigente. 

9.1.4. Dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executado, ETP, Edital e legislação 

vigente. 

9.1.5. Ficam a cargo da contratada as despesas com pagamento de funcionários e seus encargos, 

combustíveis, impostos, seguros, transporte de funcionários, manutenção e operação dos 

equipamentos. 
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9.1.6. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 

efetiva execução total da obra proposta. 

 

9.1.7. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 

9.1.8. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

9.1.9. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. A contratada 

deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção Individual 

– EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, principalmente 

uniformizados e identificados. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao 

CREA/MS, referente a todos os serviços de engenharia. 

9.1.10. Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, 

devendo o local ser mantido rigorosamente limpo. 

9.1.11. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das 

dependências da Câmara Municipal, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja 

ocorrido no local de retirada do entulho ou no trajeto de transporte. 

9.1.12. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 

algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 

9.1.13. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo, sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

9.1.14. Reparar, ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, transporte, 

armazenagem e manipulação nela empregados. 

9.1.15. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.1.16. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

9.1.16.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

9.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

 

9.1.18. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.21. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

9.1.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

9.1.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
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10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

10.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato. 

 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração à contratada; e 

10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o fgts, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

10.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a contratada à multa de 1% (um por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% 
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(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente. 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

11.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

 

11.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

Administração, em relação a eventos potencialmente lesivos, a contratada ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

 

11.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as  de multa, descontando-se os valores nos 

pagamentos subsequentes a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a III 

do art. 138, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.1.2. Judicial, nos termos da legislação; 

 

13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

13.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada nos termos do artigo 138, §1º e 2§ da Lei 

14.133/2021, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

13.3.1. Devolução da garantia; 

13.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
CÓD REDUZIDO:    002 

ÓRG. UNID.            01.0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

FUNÇÃO :               01 – LEGISLATIVA 

SUB-FUNÇÃO:       01.031 –  AÇÃO LEGISLATIVA  

PROGRAMA:         0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 

PROJ./ATIV :          1006 –AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PODER LEGISLATIVO 

EI. DESPESA :        4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

15.5. Fiscalização Técnica: 
 

15.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

15.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117); 

15.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 

15.6. Fiscalização Administrativa: 

 

15.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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15.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

15.7. Gestor do Contrato: 

 

15.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

15.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

15.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.511, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Aparecida do Taboado-MS, Estado de Mato Grosso do 

Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual fica desde já eleito pelos 

Contratados como domicílio, para que neles exercitem e cumpram todos os direitos e obrigações decorrentes do 

presente instrumento contratual. Em qualquer procedimento judicial que a Administração ou a Contratada, 

derem causa, correrão por sua conta, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e 

ainda os honorários advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora.    

E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste instrumento, assinam 

o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

 

Aparecida do Taboado/MS, ____ de __________ de 2024. 

 

                                                             JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

Presidente da Câmara Municipal/Gestor 
 
 

P/ CONTRATADA 
Representante 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________           _____________________________ 
CPFnº__________________________            CPF nº________________________ 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

 

Ao Agente de Contratação/Comissão Câmara Municipal de Aparecida do Taboado -MS. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2024. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, agência e respectivo 

Banco. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento Contratual, 

compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício com a vencedora 

da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto; 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: Dados do responsável técnico que será responsável pela execução 

do objeto, compreendendo: Nome, CPF, RG, Registro no Conselho de Classe pertinente, e-mail, telefone para 

contato direto; 

 

Apresentamos nossa proposta para a para a construção, ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal, 

conforme as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico e seus anexos, seguindo as normas técnicas 

vigentes e as exigências descritas do edital. 

LOTE 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE UNID. QTD UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

1. 

Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 
Municipal de Aparecida do Taboado-MS, conforme as 
especificações e condições detalhadas no ETP, Projeto Básico, 
Projeto Executivo, planilhas e seus anexos, seguindo as normas 
técnicas vigentes e as exigências descritas do edital. 

Serviços 1 R$ R$ 
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DECLARAÇÕES: 

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, e 

execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 

Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação; 

Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e 

condições de entrega; 

Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Que examinamos criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve Da Câmara 

Municipal informação sobre qualquer dúvida que porventura venha ocorrer na interpretação deste Edital. 

Que considerou que os elementos desta Licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

satisfatória. 

Que sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução dos 

serviços objeto desta Licitação em todas as suas fases. 

Que está ciente de que poderá ser acionada para execução concomitante de serviços em mais de um local com 

prazos de execução definidos em cada serviço requisitado. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 

Ao Agente de Contratação/Comissão da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa _______________, CNPJ nº _____________, com sede na 

________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por esta Câmara, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
_____________, Portador (a) do RG sob nº ____________________ e CPF nº ____________________, 
cuja  função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 
 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até 
o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 
 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 

7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: __________________________. 
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8) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Câmara, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e 
qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 
aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal. 
 

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
E-mail: ______________. Telefone: ___________________. 
 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo desta Câmara, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 
 

13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Nomeamos e constituímos o senhor (a) _____________, portador (a) do CPF/MF sob nº 

____________________, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução da ARP/contrato, referente 

à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

Local/Data, 

 

 

 

Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra para construção, reforma e ampliação da Câmara 

Municipal de Aparecida do Taboado-MS, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, nos termos da cláusula 

5ª do edital, vide art. 63, § 3º da NLLC, ter plena ciência das condições e peculiaridades da contratação, 

responsabilizando-se pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da omissão na verificação dos locais das 

obras, não podendo pleitear ou reclamar nada a respeito. 

 

OU 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, nos termos da cláusula 

5ª do edital, vide art. 63, § 2º da NLLC, ter realizado a avaliação/vistoria prévia do local da execução atestando 

ter pleno conhecimento do local e das condições da realização da obra ou serviço, por meio do seguinte 

responsável subscritor_________________________________________, devidamente ratificado pelo servidor 

_________________________________. 

 

Razão social da Licitante 

Nome do Representante Legal/Signatário 

Cargo/Função do Representante Legal/Signatário 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nº 4.015 – JD São Bento – 🕿(67) 3565-1266 – Aparecida do Taboado – MS 

email: licitacao@camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br 

                                                            AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 012/2024 
         PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

                          CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 
 
 
 
 

 

 

PROCESSO Nº: 019/2024. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na realização da obra de Construção, Ampliação e Reforma do 
prédio da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
( x ) Ampla; 
( ) Exclusiva para ME/EPP/MEI (art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006);  
( )  Preferência geográfica (art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006). 

TIPO e MODO: Menor Preço, tendo como critério de julgamento o valor global. Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Em 22/07/2024. Às 09h00 (nove horas). 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Em 14/08/2024. Às 09h00 (nove horas). 

INÍCIO DA DISPUTA: Em 14/08/2024. Das 09h10min (09horas e d e z minutos) 

LOCAL: No endereço eletrônico https://bllcompras.com. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

VALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Execução em doze meses. 

LEGISLAÇÃO REGEDORA: 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 

INFORMAÇÕES: 

Telefone: (0XX67) 3565-1266. E-mail: licitacao@aparecidadotaboado.ms.gov.br. 
 
O edital está disponível no Portal Bolsa de Licitações e Leilões 
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1, Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP https://pncp.gov.br/app/, ou ainda, na homepage 
https://camaraaparecidadotaboado.ms.gov.br/publicacoes/?idCategoriaPublicacao=27   

A Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da seu Setor de Licitações, torna público a realização 
da Dispensa Eletrônica que será processada e julgada conforme legislação supracitada, demais normas pertinentes à legislação referente ao objeto 
e de acordo com as disposições deste aviso e seus anexos. 
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